



INDICAÇÃO Nº 005/ 2026.
AUTORA: Vereadora Marta Conceição de Almeida
Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Mariano Balabam, que seja encaminhado à Câmara Municipal projeto de lei concedendo isenção ou redução proporcional do IPTU aos imóveis localizados em ruas que não possuem pavimentação asfáltica no município de Rosário Oeste.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade promover justiça fiscal e equidade tributária aos munícipes que residem em vias públicas ainda não contempladas com pavimentação asfáltica.
É sabido que a ausência de asfalto acarreta inúmeros transtornos à população, especialmente no período chuvoso, como lama, dificuldade de acesso, desvalorização imobiliária, prejuízos à mobilidade urbana e à qualidade de vida.
O IPTU é um tributo que incide sobre a propriedade urbana e está diretamente relacionado à infraestrutura disponibilizada pelo Poder Público. Dessa forma, é razoável e justo que imóveis localizados em vias não pavimentadas possam ter isenção ou redução proporcional do referido imposto até que a infraestrutura seja devidamente implantada.
A medida demonstra sensibilidade social e compromisso com a equidade tributária, respeitando o princípio constitucional da capacidade contributiva.
Diante do exposto, solicitamos a atenção do Executivo Municipal para análise e viabilidade da presente proposição e conto com a atenção e deliberação deste expediente.
Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 04 de Março de 2026.
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